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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 93, DE 15 DE JULHO DE 2021 

 

Aprova a habilitação da Maternidade Peregrino Filho, 

CNES 2605414, como referência em Gestação de Alto 

Risco Tipo II. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria nº 1.020, de 29 de maio de 2013, que institui as diretrizes para a organização da Atenção à 

Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios para a implantação e habilitação dos serviços 

de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e 

Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha; 

A Portaria de Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde nº 03, de 28 de 

setembro de 2017; 

 A Portaria de Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde nº 06, de 28 de setembro de 

2017; 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 22ª Reunião Extraordinária, do dia 15 de julho de 2021, 

realizada por videoconferência. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a habilitação da Maternidade Peregrino Filho, CNES 2605414, localizada no 

município de Patos/PB, como referência em Gestação de Alto Risco Tipo II, sob gerência e gestão 

estadual. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS        SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

Presidente da CIB/PB                                     Presidente do COSEMS/PB 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 


		2021-07-20T15:02:04-0300
	GERALDO ANTONIO DE MEDEIROS:13485288420


		2021-07-21T10:41:34-0300
	SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA:45161038420




